
·LEt N.0 2.453/2.004 
DE 12 OE NOVEMBRO OE 2.004 

" Altera a Lei 2.031/97 de 02 de setembro de 
1.997 e posteriores alterações e dã outras 
providências". 

MA-Ri fNÊZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de 
Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de suas atnõuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° --0 artigo 15 da Lei Municipal nº 2.031/1997 de 02-de 
-setembr-o-de 1 _:997 passa a ter a seguinte r-edação: 

Art. 15º - Somente poderão concorrer a eleição a membro 
-de-Conselho Tutelar os candidatos que: 
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§ 1º· Por se tratar de mandato eletivo, a remunsração fixada não 
gerará relação de emprego com a Municipalidade, não podendo, em 
nenhuma hipótese e sob qualquer título ou pretexto, exceder ao do 
funcionalismo municipal, na sua referencia salarial básic.; classificada pela 
letra F. 

§ 2º - Sendo eleito consolheirc tutelar o servidor público, fica 
facuitado, em caso de remuneração, optar pelos vencimentos ou saiários .e 
vantagens de seu cargo ou emprego, vedada a acumulação. 

Art. 3º - Ficn o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar para cobnr os despesas com a execução da presente Lei se 
necessário for. 

Art. 4º Estn Lei entmrn em vigor na data do sun publicação, 
revogadas as disposições e:T' contrário resgu::irdando se o direito adquirido dos 
aiuais Conselheiros Tutelares. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE 

Prefeitura Municipol de Uchoa, 12 de Novembro de 2004 

MA, 

Registrado no livro de Leis. ('11 seguida publicado no mural da Prefeil~ 

ÉRCI~ NiAZZi 
Diretor Municipa e A!;f\ninistração e Finanças 
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